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PREAMBULO

O presente Regulamento disciplina a organizagéo,
o funcionamento, as competéncias, os critérios de
participacgéo, a operacionalizacéo, 0
acompanhamento, a avaliagdo, 0 monitoramento,
0s mecanismos de controle e as medidas de
integridade académica aplicaveis as politicas
institucionais e as acdes de estimulo e difusdo da
producdo académica docente e discente da
Faculdade Supremo Redentor - FACSUR,
estabelecendo normas voltadas ao fomento, ao
desenvolvimento, & sistematizacéo, a publicacéo, a
socializagdo e a difusdo da producdo cientifica,
técnica, pedagogica, extensionista, artistica,
cultural e interdisciplinar, em consonancia com o
Plano de Desenvolvimento Institucional, com os
Projetos Pedagogicos dos Cursos, com as
diretrizes institucionais de ensino, pesquisa e
extensdo e com os principios de qualidade
académica, responsabilidade social e integridade
cientifica.

(0] presente Regulamento complementa
diretamente o Programa das Politicas Institucionais
e Acles de Estimulo e Difusdo para a Producgéo
Académica Docente e Discente, conferindo-lhe
densidade normativa, estabilidade procedimental e
controle institucional, e reconhece o Nucleo de
Pesquisa e Extensdo — NUPEX como instancia
institucional estratégica, consultiva, avaliativa e
propositiva de referéncia para a formulagdo de
diretrizes, coordenacao técnico-académica,
acompanhamento, sistematizacéo e avaliacdo das
acoes de producdo académica no ambito da
FACSUR, sem prejuizo da atuacdo da Diretoria
Académica, do Nuicleo de Ensino — NUEN, das
Coordenacdes de Curso, da Comissdo Prépria de
Avaliacio — CPA e das demais instancias
institucionais competentes.

CAPITULO | - DAS DISPOSICOES GERAIS
Art. 1° O conjunto de politicas institucionais e acdes de estimulo e difusdo para
a producdo académica docente e discente da FACSUR constitui instrumento

permanente de fortalecimento da cultura académico-cientifica, da formacao



investigativa, da inovacdo, da responsabilidade social e da socializacao
qualificada do conhecimento produzido no ambito institucional.
Art. 2° Para fins deste Regulamento, considera-se producdo académica toda
elaboracdo, desenvolvimento, sistematizacdo, apresentacdo, publicacéo,
difusdo ou reaplicagdo institucional de trabalhos cientificos, técnicos,
pedagogicos,  extensionistas, artisticos, culturais, tecnoldgicos e
interdisciplinares realizados por docentes e discentes da FACSUR,
individualmente ou em coautoria, em ambiente institucional ou em acbes
vinculadas a instituicao.
Art. 3° As acdes reguladas por este instrumento possuem hatureza institucional,
formativa, estratégica e transversal, ndo se limitando ao incentivo eventual a
publicacdo, mas abrangendo o ciclo completo da producdo académica, desde a
identificacdo de demandas e forma¢do metodoldgica até a validacao, difusao e
utilizacao institucional dos resultados.
Art. 4° O presente Regulamento aplica-se aos docentes, discentes,
coordenacdes de curso, NUPEX, NUEN e demais instancias institucionais
envolvidas na formulacdo, validagdo, execucdo, acompanhamento,
monitoramento e avaliacdo das acdes de producdo académica.
Art. 5° A aplicacdo deste Regulamento observara os principios da legalidade,
isonomia, transparéncia, integridade académica, rastreabilidade, fidedignidade,
responsabilidade institucional, respeito a autoria, rigor metodoldgico, funcdo
formativa, pertinéncia social, interdisciplinaridade e melhoria continua.
CAPITULO Il - DOS OBJETIVOS
Art. 6° O conjunto de politicas e acdes de estimulo e difusdo da producao
académica tem como objetivo geral promover, organizar, apoiar, qualificar e
tornar visivel a producdo académica docente e discente da FACSUR,
contribuindo para a qualidade da formacéo superior, para a consolidagédo da
identidade académica institucional e para a integragao entre ensino, pesquisa e
extensao.
Art. 7° Constituem objetivos especificos:
| — fomentar a participacdo de docentes e discentes em atividades de
investigacao, sistematizagéo, autoria e produgéo académica;
Il — estimular a publicacdo e a difusdo de trabalhos cientificos, técnicos,

pedagogicos, extensionistas, artisticos, culturais e interdisciplinares;



Il — ampliar a participacdo da comunidade académica em eventos cientificos,
académicos, extensionistas e técnico-profissionais;

IV — promover a formacéo investigativa, metodologica e a escrita académica
gualificada;

V - fortalecer a articulacdo entre ensino, pesquisa, extensdo e inovagao
académica;

VI — apoiar a producdo académica voltada as demandas sociais, regionais,
profissionais e formativas;

VII — desenvolver mecanismos institucionais de apoio técnico, académico,
metodoldgico e, quando viavel e autorizado, financeiro;

VIII — ampliar a visibilidade institucional da FACSUR por meio da difusédo
qualificada da producédo académica;

IX — subsidiar a melhoria continua dos cursos e das praticas pedagdgicas com
base nas producdes desenvolvidas;

X — fortalecer o desenvolvimento das competéncias investigativas, analiticas,
criticas, comunicacionais e autorais previstas no perfil do egresso;

XI — produzir evidéncias institucionais para avaliagao interna, externa e tomada
de decisdo académica.

CAPITULO IIl - DO PUBLICO-ALVO, ABRANGENCIA E VINCULACAO
Art. 8° As acdes previstas neste Regulamento destinam-se prioritariamente aos
docentes e discentes da FACSUR, abrangendo todos os cursos de graduacéo e
demais atividades académicas institucionalmente reconhecidas.

Art. 9° Poderao participar, de forma complementar e conforme a natureza da
acao, egressos, técnicos administrativos, parceiros institucionais e membros da
comunidade externa, desde que haja pertinéncia académica, previsdo especifica
no instrumento convocatério ou autorizacao institucional.

Art. 10 As politicas e acdes reguladas por este instrumento possuem
abrangéncia institucional e carater transversal, vinculando-se a Diretoria
Académica, sob coordenacédo técnico-académica obrigatéria do NUPEX, em
articulacdo com o NUEN, com as Coordenacfes de Curso, com docentes
orientadores, com a CPA e com demais programas institucionais pertinentes.
Art. 11 A producdo académica regulada por este instrumento podera decorrer,
entre outras fontes, de projetos de pesquisa, atividades de extensao, trabalhos

de conclusdo de curso, monitoria, estagio supervisionado, atividades



interdisciplinares, praticas de inovacdo pedagogica, projetos institucionais e
comunitérios, iniciacdo cientifica, sistematizacdo de experiéncias, acdes
formativas e demais atividades académicas reconhecidas pela FACSUR.
CAPITULO IV - DA ESTRUTURA DE GOVERNANCA E DAS COMPETENCIAS
Art. 12 A governanca das politicas e a¢des de estimulo e difusdo da producao
académica observara a seguinte estrutura institucional:

| — Diretoria Académica, como instancia superior de supervisao e deliberacéo
académico-institucional;

Il — NUPEX, como instancia estratégica, consultiva, avaliativa, propositiva e de
coordenacdo técnico-académica da politica institucional de producéo
académica;

Il = NUEN, como instancia consultiva obrigatéria para analise da aderéncia das
acOes ao processo de ensino, as praticas pedagdgicas e aos Projetos
Pedagogicos dos Cursos;

IV — Coordenacdes de Curso, como instancias de acompanhamento formativo e
de articulagcdo com as especificidades curriculares de cada curso;

V - docentes orientadores ou responsaveis, como instancias de
acompanhamento metodoldgico e validacdo académica das producdes.

Art. 13 Compete a Diretoria Académica:

| — supervisionar institucionalmente a politica de producéo académica;

Il — deliberar sobre diretrizes gerais, editais, a¢cdes institucionais de fomento e
uso estratégico dos resultados;

IIl — apreciar relatérios institucionais de desempenho e resultados;

IV — assegurar a integracdo entre producdo académica, ensino, pesquisa,
extensdo, avaliagéo institucional e planejamento académico;

V - decidir, com base em manifestacéo técnica do NUPEX e, quando couber, do
NUEN, sobre matérias académicas e institucionais relevantes relacionadas a
execucgao das acoes.

Art. 14 Compete ao NUPEX:

| — formular, revisar e propor diretrizes institucionais relacionadas a producao
académica;

Il — coordenar técnica e academicamente as a¢des de estimulo e difusdo da

producdo académica,



Il = atuar como instancia consultiva obrigatéria em matérias relacionadas a
pesquisa, extensao, producdo académica e difusdo do conhecimento;

IV — propor, organizar e acompanhar editais, chamadas, ciclos formativos e
acoOes de difuséo;

V - receber, analisar, sistematizar e acompanhar propostas, relatérios e
produtos académicos;

VI — emitir parecer técnico-académico sobre acdes, propostas e resultados
vinculados a produgdo académica;

VII — oferecer orientacdo técnica sobre producado cientifica, metodologias de
pesquisa, escrita académica, integridade cientifica e divulgacdo do
conhecimento;

VIII = promover eventos, mostras, jornadas, semindarios, simpdsios e demais
acOes de socializagédo da producéo académica;

IX — manter registros institucionais atualizados das producdes desenvolvidas;

X — elaborar relatérios e indicadores de desempenho;

XI — articular-se com as Coordenacdes de Curso, com o NUEN, com a CPA e
com demais instancias institucionais para fortalecimento da participacao docente
e discente;

Xll — subsidiar a tomada de decisé@o institucional com base em evidéncias
académicas.

Art. 15 Compete ao NUEN:

| — analisar a aderéncia das acfGes de producdo académica aos Projetos
Pedagogicos dos Cursos e ao perfil do egresso;

Il — emitir manifestacdo técnico-pedagogica obrigatdria sempre que a matéria
envolver impacto relevante sobre o ensino, o curriculo, a avaliacdo da
aprendizagem ou a organizagao pedagogica;

Il = subsidiar a retroalimentagcdo dos PPCs com base nas producbes
académicas desenvolvidas;

IV — contribuir para a integracdo entre producdo académica, praticas
pedagadgicas e inovacao curricular.

Art. 16 Compete as Coordenacdes de Curso:

| — incentivar docentes e discentes a participacdo nas agdes reguladas por este

instrumento;



Il — identificar demandas, potencialidades e areas prioritarias de producao
académica;
Il — acompanhar a aderéncia das acdes as especificidades formativas do curso;
IV — colaborar na avaliacdo dos resultados académicos das agles
desenvolvidas;
V — apoiar a integracao entre a producéo académica e o PPC;
VI — encaminhar ao NUPEX informacdes e demandas académicas relevantes
para o aperfeicoamento das politicas institucionais.
Art. 17 Compete aos docentes orientadores ou responsaveis por atividades de
producdo académica:
| — orientar metodologicamente os estudantes;
Il — acompanhar o desenvolvimento das atividades e produtos académicos;
lll — zelar pela qualidade académica, ética e cientifica dos trabalhos;
IV — estimular a producédo autoral, critica, tecnicamente fundamentada e
socialmente pertinente;
V - validar, quando couber, a consisténcia académica dos produtos
desenvolvidos.

CAPITULO V - DAS MODALIDADES DE APOIO, PARTICIPACAO E

FOMENTO

Art. 18 As ac0Oes reguladas por este instrumento poderao ser desenvolvidas por
meio de editais, chamadas internas, programas permanentes, acdes formativas,
eventos académicos, ciclos de orientacdo, concessao de apoio institucional e
outras estratégias definidas pela FACSUR.
Art. 19 As modalidades de apoio a producdo académica poder&o incluir,
conforme disponibilidade institucional, previsdo orcamentéria e ato especifico:
| — apoio técnico e metodologico;
Il — orientagdo académica;
IIl — formacao em escrita cientifica, metodologia e divulgacao do conhecimento;
IV — apoio institucional para apresentacao de trabalhos em eventos;
V — apoio a publicacéo de produtos académicos;
VI — realizacdo de mostras, seminarios, congressos, jornadas, simposios e
eventos internos;
VIl — divulgagdo da produgdo em meios institucionais, plataformas digitais,

repositérios, revistas e canais académicos;



VIII —incentivo a iniciacao cientifica, a producao extensionista e a sistematizacao
de experiéncias formativas.
Art. 20 A participacdo docente e discente nas acdes podera ocorrer mediante
inscricdo, submissdo de proposta, indicagdo institucional ou vinculagdo a
projetos e atividades académicas previamente aprovadas.
Art. 21 Quando houver processo seletivo ou concesséo de apoio especifico, os
critérios de participacéo e classificacdo deverdo ser definidos em edital ou ato
institucional préprio, observado o disposto neste Regulamento.

CAPITULO VI - DOS CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE, SELECAO E

CLASSIFICACAO

Art. 22 Quando a acéao exigir selecdo prévia, os interessados deverao atender
aos requisitos estabelecidos no respectivo edital, observadas as finalidades
académicas, pedagogicas e institucionais da atividade.
Art. 23 Poderao ser considerados, isolada ou cumulativamente, como critérios
de selecdo e classificacao:
| — relevancia académica da proposta;
Il — aderéncia ao curso, ao PPC e as diretrizes institucionais;
IIl = consisténcia metodolégica;
IV — pertinéncia social, regional ou profissional do tema,;
V — potencial de impacto formativo e institucional,
VI - viabilidade de execucéao;
VII - originalidade e qualidade técnica da proposta;
VIII = histérico académico, quando cabivel;
IX — vinculo com pesquisa, extensdo, estagio, monitoria, inovacao pedagogica
ou atividades interdisciplinares;
X — conformidade ética e respeito as normas institucionais.
Art. 24 Os editais ou chamadas deverao indicar, de forma clara, os requisitos,
critérios de andlise, documentos exigidos, cronograma, forma de divulgacéo dos
resultados, possibilidade de recursos e obrigacdes dos participantes.
CAPITULO VII - DO FUNCIONAMENTO E DA EXECUCAO DAS ATIVIDADES
Art. 25 As acgles de estimulo e difusdo da producdo académica deverdo ser
planejadas, formalizadas e executadas com base em cronograma, critérios
objetivos, instrumentos institucionais préprios e alinhamento com as diretrizes
emitidas pelo NUPEX.



Art. 26 A execucédo das acOes podera envolver, entre outras atividades:
| — elaboracéo de projetos;
Il — desenvolvimento de pesquisas e investigacdes aplicadas;
[l — producdo de artigos, resumos, relatérios técnicos, materiais didaticos e
produtos académicos;
IV — participag&do em oficinas, cursos e atividades formativas;
V — apresentacao de trabalhos em eventos académicos;
VI — submisséo a periédicos, repositérios e canais institucionais de divulgacao;
VIl - socializagdo dos resultados em atividades internas da FACSUR,;
VIII — sistematizacdo de experiéncias extensionistas, praticas pedagogicas e
vivéncias profissionais.
Art. 27 Toda atividade desenvolvida no ambito deste Regulamento devera
observar padrdes de integridade académica, respeito a autoria, rigor
metodoldgico, ética na pesquisa e conformidade com as normas institucionais e
cientificas aplicaveis.
Art. 28 E vedada a submissdo, apresentacdo, publicagdo ou divulgacgéo
institucional de trabalhos que contenham plagio, fraude, falsidade autoral,
manipulacdo indevida de dados ou qualquer outra forma de violacdo a
integridade académica.

CAPITULO VIII - DO FLUXO OPERACIONAL
Art. 29 O fluxo operacional das ac¢des reguladas por este instrumento observara,
obrigatoriamente, as seguintes etapas:
| — identificacdo institucional da demanda, da oportunidade de fomento ou da
necessidade académica relacionada a producéo e difusdo do conhecimento;
II — planejamento da ac&do pelo NUPEX, em articulagdo com a Diretoria
Académica e, quando pertinente, com as Coordenacdes de Curso e com 0
NUEN;
IIl - definicdo da modalidade de execucao, com elaboragéo de edital, chamada,
plano de acdo ou cronograma institucional;
IV — divulgacado da acdo a comunidade académica;
V — inscricdo, submissao ou indicacao dos participantes e propostas, quando
aplicavel;
VI — analise técnica, académica e institucional das propostas, trabalhos ou

candidaturas;



VII — manifestacéo técnico-pedagdgica do NUEN, quando a matéria repercutir
diretamente no ensino, no curriculo, na avaliagdo ou no desenvolvimento de
competéncias do egresso;

VIII - homologacgéao dos resultados e formalizacdo da participagéo ou do apoio
institucional;

IX — execucgéo das atividades, com orientacdo, acompanhamento e registro;

X — producao, consolidacéo e entrega dos produtos académicos previstos;

Xl — apresentacdo, publicacdo ou difusdo institucional das producdes
desenvolvidas;

XII — avaliacédo dos resultados académicos e institucionais da acao;

XIlI - sistematizacdo dos dados e retroalimentacdo das politicas de ensino,
pesquisa e extensdo, com encaminhamento dos resultados ao NUEN, a CPA e
as Coordenacgdes de Curso, quando pertinente.

CAPITULO IX - DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES
Art. 30 Sao direitos dos participantes das a¢des reguladas por este instrumento:
| — receber orientacéo adequada, quando prevista na agéo;

Il — ter acesso as condi¢des institucionais compativeis com a atividade proposta;
Il — obter reconhecimento institucional da producdo desenvolvida, quando
cumpridos os requisitos aplicaveis;

IV — ter seus trabalhos analisados segundo critérios previamente definidos;

V - ser informado sobre os resultados, avaliagdes e encaminhamentos da acao.
Art. 31 Séo deveres dos participantes:

| — cumprir as normas do presente Regulamento e dos atos complementares
aplicaveis;

Il — desenvolver as atividades com rigor académico, ética e responsabilidade;

Il — respeitar os prazos estabelecidos;

IV — manter a veracidade das informacOes e a autenticidade da producao
apresentada;

V — observar normas de citacdo, autoria, integridade académica e ética na
pesquisa;

VI — apresentar relatorios, produtos e documentos exigidos em cada acao;

VII — zelar pela imagem institucional da FACSUR nas atividades de divulgacao

e representacao académica.



Art. 32 Compete a FACSUR, por meio de suas instancias responsaveis,

assegurar a organizacdo, a publicidade, a isonomia, a rastreabilidade e a

regularidade das acfes desenvolvidas no ambito deste Regulamento.
CAPITULO X - DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIACAO E DO

MONITORAMENTO

Art. 33 O acompanhamento das acoes sera realizado pelo NUPEX, com apoio

das Coordenacbes de Curso, do NUEN e dos docentes responsaveis,

observadas a natureza, a complexidade e o impacto formativo de cada atividade.

Art. 34 A avaliacao das acdes e producdes académicas considerard, entre outros

critérios:

| — qualidade técnica e metodoldgica do trabalho;

Il — aderéncia as finalidades académicas e institucionais;

Il — desenvolvimento de competéncias investigativas, analiticas, criticas,

comunicacionais e autorais;

IV - relevancia formativa e institucional da producéao;

V — potencial de impacto académico, social ou profissional;

VI — efetividade da difusdo do conhecimento produzido;

VII — contribuicdo da ac&o para a cultura académico-cientifica da instituicéo;

VIII = contribuicdo da producédo para a melhoria do ensino, dos PPCs e da

formacao do egresso, quando aplicavel.

Art. 35 O monitoramento institucional sera realizado por meio de:

| — registros de acdes promovidas;

Il = controle de participantes e produtos académicos;

[Il = relatérios institucionais do NUPEX;

IV — indicadores de participacdo docente e discente;

V —indicadores de publicacédo, apresentacao e difuséo;

VI — andlise do impacto das acdes sobre a formagdo académica, o ensino, a

visibilidade institucional e o desenvolvimento de competéncias.

Art. 36 Os resultados do monitoramento deverao subsidiar o aperfeicoamento

continuo das politicas de producdo académica, bem como a revisdo das

estratégias de fomento, orientacdo e difusdo adotadas pela FACSUR, inclusive

para fins de planejamento institucional, revisdo curricular, capacitagéo docente

e aperfeicoamento das praticas pedagodgicas.



CAPITULO XI - DA SUSPENSAO, DO CANCELAMENTO E DAS

IRREGULARIDADES

Art. 37 A participacdo em acdes reguladas por este instrumento podera ser

suspensa ou cancelada em caso de descumprimento das normas institucionais,

do edital ou das obrigacdes assumidas pelo participante.

Art. 38 Constituem hipéteses de cancelamento, desligamento ou impedimento,

conforme o caso:

| — fraude documental ou informacional,

Il — plagio ou violag&o da integridade académica;

[l = descumprimento injustificado de prazos e obrigacdes;

IV — apresentacdo de producdo incompativel com os critérios académicos

minimos exigidos;

V —uso indevido do nome institucional da FACSUR,;

VI — conduta incompativel com a ética académica.

Art. 39 A depender da gravidade da situacdo, a ocorréncia podera ser

encaminhada as instancias institucionais competentes para apuragdo e

deliberacédo, assegurado o devido registro institucional.

CAPITULO Xl - DOS REGISTROS, INSTRUMENTOS E DOCUMENTOS
Art. 40 Todas as acdes reguladas por este instrumento deverao ser formalmente
registradas em instrumentos institucionais préprios, fisicos ou digitais.

Art. 41 Constituem instrumentos e documentos vinculados ao presente
Regulamento, conforme a natureza da acao:

| — editais e chamadas internas;

Il - formularios de inscrigdo ou submissao;

Il — planos de agéo e cronogramas;

IV — fichas de acompanhamento;

V — pareceres técnicos ou académicos;

VI - relatorios parciais e finais;

VII - certificados, declaracbes e comprovantes institucionais;
VIII - registros de apresentacao, publicacdo ou difuséo;

IX — banco institucional de producfes académicas;

X — quadro de indicadores institucionais.



CAPITULO XIII - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 42 Os casos omissos serdo analisados pela Diretoria Académica, com
consulta obrigatéria ao Nucleo de Pesquisa e Extensdo — NUPEX e ao Nucleo
de Ensino — NUEN, conforme a natureza da matéria, podendo ser submetidos
ao Conselho Superior - CONSUP.

Art. 43 O presente Regulamento sera obrigatoriamente revisado
periodicamente, no prazo maximo de 02 (dois) anos, ou antes, sempre que
houver necessidade institucional, alteracdo normativa, atualizacao das diretrizes
académicas ou demanda de aperfeicoamento operacional.

Art. 44 Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovacao institucional.

DOS ANEXOS OPERACIONAIS
Para fins de operacionalizacdo do presente Regulamento, a FACSUR
podera instituir instrumentos complementares destinados a assegurar
padronizacdo, controle, rastreabilidade, governanca académica e efetividade
das acdes reguladas.
Poderéo ser adotados, entre outros:
o Edital de fomento ou chamada interna;
o formulario de submissao de proposta ou trabalho;
e modelo de plano de agao académica;
¢ ficha de acompanhamento de producéo;
e parecer de analise técnica, académica ou pedagogica;
e relatodrio parcial e final de execucéo;
e termo de compromisso, quando aplicavel;
e formulario de prestacédo de contas académica, quando houver apoio
institucional;
e cadastro institucional de produ¢cdes académicas;

e (quadro de indicadores de participacédo, publicacéo e difuséo.



